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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO NO 012/,2023.

DtsPoE soBRE DENOMINAçAO DA
VIA PUBLICA LOCALIZADA 

'VOBA/RRO SeO rna rcrsco, RUA T - 10,

COMO JOSÉ PEREIRA DA SILVA,

A pREFEITA DO MUNTCíPIO DE CARACARAí-RR, a senhora

DIANIERY DE SOUZA COELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o artigo 83 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal de Caracaraí, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. ío - Fica denominado como JOSÉ PEREIRA DA SILVA, antiga Rua T-10,

localizada no Bairro São Francisco, na sede do Município de Caracaraí-RR.

Art. 20 - Após a sanção da !ei, que a Secretaria Municipal de Obras faça a

inclusão atual do nome na planta da cidade'

AÉ. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

câmara Municipal de caracaraí-RR, em 09 de outubro de 2023.
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MENSAGEIITI J USTIFIçATIVA Nooí 2/2023

O senhor José Pereira da Silva prestou relevantes serviços ao

Municipio de Caracaraí, onde chegou a ocupar o cargo de vereador nos

anos de 1975 a 1979,foi motorista do caminhão da feira, chefe do setor de

transporte.

E seu ultimo cargo da prefeitura foi de fiscalde tributos até o ano de

2021 quando depois de 40 anos de serviços prestados se aposentou. Até o

ano de 2O2g era uma das pessoas mais antigas do Município, era casado

com a senhora Zenita Pereira da Silva que também era servidora da

Prefeitura de Caracaraí.

câmara Municipal de caracaraí-RR, em 09 de outubro de2023.
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Sa/a das Comissões

r
I

oF. cJRDCAF. No 049/2023. Caracaraí - RR, 11 de Outubro de2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANA KELY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhora Relatora,

Com ob meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

Projeto de Lei do Legislativo no 01212023, "Dispõe sobre denominação da

via pública localizada no Bairro São Francisco, Rua T'10, Gomo José

Pereira da Silva ", para ser analisado e votado por esta Relatoria.

Atenciosamente,

uÚuton
ç

AR JADíÚÁNIO
Comissão
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Sa/a das Comissões

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAçÃO, DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDÁROS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer Proieto de Lei do

Legislativo no 01212023, "Dispõe sobre denominação da via pÚblica

Iocalizada no Bairro São Francisco, Rua T-í0, como José Pereira da

Silva", onde o mesmo aprova a matéria, na qual oS membros da ComiSSão

analisaram em pauta e colocaram em discussão, aprovaram por unanimidade.

Sala das Comissões, 23 de Outubro de2023.

VALDE os sANTo§ uÚuton
ente

CARDOSO

,{

i.i

Relatora da Comissão.
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Sara das Conrissões

r

PARECER DA RELATORIA

MATÉRN:

Parecer ao Proieto de Lei do Legislativo no 01212023, "Dispõe sobre

denominação da via pública localizada no Bairro São Francisco, Rua T-10,

como José Pereira da Silva".

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Esta relatora analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 23 de Outubro de2023.

KELY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão

I
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No vigésimo terceiro dia do mês de Outubro de dois mil e vinte e três, na sala
das cómissões, sob a Presidência do Vereador VALDEMAR JANUÁRIO DOS
SANTOS JÚNIOR, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça, Redação,
Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre o Projeto
de Lei do Legislativo no 01212023, "Dispõe sobre denominação da via
pública localizada no Bairro São Francisco, Rua T-10, como José Pereira
da Silva". Lida á matéria e o Parecer da Relatora, os membros da Comissão
aprovaram a matéria em pauta por unanimidade. Eu, VALDEMAR FERREIRA
LIMA NETO secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissões, 23 de Outubro de 2023.

q
JANUA

vane@aaRA LIMA NEro

ALA
Relatora da Comissão.

O DOSSANTO
sidente
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Sa/a das Comissôes

oF. CJRDCAF. No 050/2023. Caracaraí - RR, 23 de Outubro de2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e
Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência o Projeto de Lei do

Legislativo no 01A2023, "Dispõe sobre denominação da via pública

localizada no Bairro São Francisco, Rua T-í0, como José Pereira da

Silva ", devidamente analisado e aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

NA KELY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão
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Sa/a das Comissôes

oF. CJRDCAF. No 051/2023 Caracaraí - RR, 23 de Outubro de2023.

Excelentíssimo Senhor
JAÍLSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí- Estado de Roraima.

NESTA/.

Senhor Presidente,

Com.os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

Projeto de Lei do Legislativo no 012t2023, "Dispõe sobre denominação da

via pública localizada no Bairro São Francisco, Rua T-10, como José

Pereira da Silva ", devidamente analisado e aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

DOS SANTOS JÚNIOR
Presidente a Comissão


